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Comissão lançará cartilha sobre direitos do consumidor

A Comissão de Defesa do Consumidor lança hoje a cartilha “Consumidor – As Últimas Conquistas”. O lançamento ocorrerá durante um evento de comemoração dos 20 anos do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90).   O evento será realizado às 17 horas, no Salão Nobre.
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IMPOSTO DE RENDA: Demonstrativo de rendimentos pode ser acessado na Internet Basta clicar em Agência Eletrônica de Serviços ao Segurado e optar pelo Extrato para Imposto de Renda 

Da Redação (Brasília) – A partir desta segunda-feira (1º), todos os 27 milhões de beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) poderão acessar no site da Previdência Social o demonstrativo de rendimentos referente ao ano de 2009. Os comprovantes foram enviados até o último dia 23 para 7.592.618 segurados cujo benefício mensal tenha sido igual ou superior a R$ 717,30, metade do valor do limite de isenção para os contribuintes com mais de 65 anos, R$ 1.434.59, em 2009. 

Quem não recebeu, poderá imprimir uma cópia do demonstrativo no site da Previdência Social ou solicitar uma segunda via aos operadores da Central 135. É preciso verificar, também, se o cadastro está atualizado, com endereço correto. Para ter acesso ao demonstrativo na página eletrônica da Previdência, basta clicar na Agência Eletrônica de Serviços ao Segurado e optar pelo Extrato para Imposto de Renda. É preciso informar o número do benefício, a data de nascimento, o nome do beneficiário e o CPF. O documento também poderá ser retirado nas Agências da Previdência Social a partir do início de março. Neste caso, não é preciso agendar. 

Para acessar diretamente a página do demonstrativo, basta clicar aqui.
Os segurados que haviam registrado senha deverão usá-la para obter o documento no site da Previdência Social. Os que esqueceram o código de acesso deverão procurar uma Agência da Previdência Social para fazer um novo. Quem nunca teve senha terá acesso direto ao comprovante após preencher as informações solicitadas pelo site. A Receita Federal do Brasil (RFB) receberá as declarações de IRPF entre os dias 1º de março e 30 de abril. 
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Paim recebe homenagem no RS  Evento promovido pela FETAPERGS celebra aniversário do senador  Aposentados 01/03/2010 | Por Livia Rospantini
A Federação dos Trabalhadores Aposentados e Pensionistas do Estado do Rio Grande do Sul (FETAPERGS) em parceria com o Centro de Integração Paulo Paim (CIPP) promove, no próximo dia 21, evento comemorativo ao aniversário do Senador Paulo Paim. 

Com finalidade de homenagear o defensor das minorias, o evento contará com a participação do presidente da COBAP, Warley Martins, que considera o senador um símbolo da esperança dos aposentados no Senado Federal. “Paulo Paim é autor dos principais projetos de lei que beneficiam nossa categoria. 

Travamos lutas por esses projetos que resultaram em aprovações por unanimidade no Senado”, lembra Warley.O líder dos aposentados do Rio Grande do Sul, Osvaldo Fauerharmel, presidentes das associações de aposentados e pensionistas do estado, diretores da FAAPERJ e da COBAP entre outras lideranças da minoria, também estarão presentes para prestigiar o senador. O evento acontece no dia 21 de março, às 11 horas, no Centro de Eventos Casa do Gaúcho, em Porto Alegre (RS). Maiores informações pelo telefone (51) 32861660. 

ATAPUR realiza 1º Encontro Regional de Aposentados  A associação de Uruguaiana (RS) completa um ano em março 01/03/2010 | Por Livia Rospantini
Em comemoração ao 1º aniversário da Associação dos Trabalhadores Aposentados e Pensionistas de Uruguaiana e Região (ATAPUR), que faz aniversário no próximo dia 3, será realizado o 1º Encontro Regional dos aposentados, pensionistas e trabalhadores no dia 19 de março, na cidade de Uruguaiana (RS). O encontro tem início às 10 horas para credenciamento dos participantes e a partir das 13 horas contará com palestras do economista Celso Pacheco, e do advogado especialista em Direito Previdenciário, Dr. Pedro Dornelles. O evento conta ainda com a participação do presidente da COBAP, Warley Martins, do presidente da FETAPERGS, Osvaldo Faurharmel, e diretores, além do senador gaúcho Paulo Paim (PT-RS). 

A presidente da ATAPUR, Tânia Marisa Herrera, pretende com esse evento conscientizar a sociedade sobre a situação dos aposentados. “Precisamos clarear para a sociedade que não estamos pedindo esmola, mas sim exigindo nosso direito”, afirma Tânia. Trabalhadores da ativa também foram convidados para a discussão do fim fator previdenciário, que atinge a classe trabalhadora, mas também tem sido defendido pelos aposentados. 

Segue anexada Circular FAP/MG nº 008  -  sobre votação de Emenda ao Pré-Sal que favorece os aposentados e pensionistas Favor imprimir e divulgar - duas páginas A4  FEDERAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE MINAS GERAIS - FAP-MG Rua dos Caetés, 530 - salas 903/905 - Cep.: 30120-080 Belo Horizonte - MG – Brasil Tel.: (31) 3115-0300 Telefax: (31) 3115-0302
Artigo: Decisão do STF fragiliza a previdência social na área rural (Décio Bruno Lopes*) 

No dia 3 de fevereiro deste ano, o plenário do Supremo Tribunal Federal – STF, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852/MG, relatado pelo ministro Marco Aurélio, concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que trata da contribuição previdenciária dos produtores rurais pessoas físicas. 

Fato interessante e até curioso é que a ação que deu origem ao referido recurso foi impetrada por empresa adquirente de produção rural de pessoas física, que na verdade, nessa condição, nem é contribuinte, mas, sim, responsável pela contribuição descontada dos referidos produtores rurais. 

Para entender essa questão, antes mesmo de analisar a decisão da Suprema Corte, faz-se necessária uma breve análise da legislação previdenciária pretérita de forma a entender a legislação atual que disciplina o assunto. Vale ressaltar que a análise que se pretende é referente ao Direito Previdenciário à luz da Constituição Federal, quer no momento anterior, quer no momento posterior à Constituição de 1988. 

1 – PERÍODO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 

Preliminarmente, é necessário frisar que o Direito Previdenciário, inserido num sistema de proteção social, não se refere apenas a pagamento de benefícios previdenciários, mas, sim, ao sistema como um todo, qual seja, a previsão constitucional dos direitos sociais, entre eles a Previdência Social, seu custeio e as respectivas prestações. Mesmo antes de os textos constitucionais mencionarem o custeio das prestações decorrentes dos infortúnios causados pelas relações de emprego e de trabalho, não se pode olvidar de que o surgimento da Previdência Social no Brasil se fez com a previsão das referidas prestações mediante custeio por parte do empregador, do trabalhador e do aumento de tarifa das estradas de ferro (poder-se-ia dizer de uma contribuição estatal). Assim eram os pressupostos de uma previdência que surgia e deveria, até o fim dos tempos, ser auto-sustentável, nos termos da Lei Eloy Chaves, em 1923 (Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923). 

Portanto, não se trata aqui de Direito Tributário, com o qual não se confunde o Direito Previdenciário, ainda que as contribuições para o custeio de suas prestações sejam entendidas como uma das espécies tributárias. 

As contribuições previdenciárias, desde a edição da Lei Eloy Chaves – Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que instituiu as Caixas de Aposentadoria e Pensões, sempre ficaram a cargo do empregador, do empregado ou segurado e do Estado, sendo que essa tríplice forma de custeio somente veio a aparecer pela primeira vez na Constituição de 1934. 

Vale ressaltar que a Constituição de 1934 foi a primeira a estabelecer a matriz do Direito Previdenciário que, nascido no seio do Direito do Trabalho, começaria a sua trajetória rumo à sua autonomia em relação aos demais ramos do Direito, já no caminho de uma verdadeira seguridade social. A referida Constituição (1934) estabeleceu a tríplice forma do custeio previdenciário, nos seguintes termos: 

Art 121 - A lei promoverá o amparo da produção e estabelecerá as condições do trabalho, na cidade e nos campos, tendo em vista a proteção social do trabalhador e os interesses econômicos do País. 
§ 1º - A legislação do trabalho observará os seguintes preceitos, além de outros que colimem melhorar as condições do trabalhador: 

h) assistência médica e sanitária ao trabalhador e à gestante, assegurando a esta descanso antes e depois do parto, sem prejuízo do salário e do emprego, e instituição de previdência, mediante contribuição igual da União, do empregador e do empregado, a favor da velhice, da invalidez, da maternidade e nos casos de acidentes de trabalho ou de morte. 

Estava criado o modelo de previdência do Estado Brasileiro para os trabalhadores da iniciativa privada que se mantém até os dias atuais, embora de forma mais ampliada tanto em relação aos segurados, quanto em relação às prestações. Não se pode olvidar que tal modelo previdenciário surgira com financiamento próprio, distinto da tributação, de forma a tornar o sistema auto-sustentável e, assim, garantir a subsistência do trabalhador e de sua família nos momentos de infortúnio. 

As contribuições a cargo da empresa, originalmente, incidentes sobre o faturamento, passaram a incidir sobre a folha de pagamento dos empregados, e aquelas a cargo da União foram se avolumando sob a denominação de “quotas de previdência” que incidiam sobre os mais diversos fatos jurígenos ligados à renda ou ao consumo, a exemplo do faturamento, lucro, importação, concursos de prognósticos, entre outros. 

Em relação à área rural, em 23 de setembro de 1955 a Lei nº 2.613 instituiu o Serviço Social Rural, autarquia que prestaria serviços sociais aos trabalhadores rurais, cuja área se financiaria nos seguintes termos: 

Art 6º - É devida ao S.S.R. a contribuição de 3% (três por cento) sobre a soma paga mensalmente aos seus empregados pelas pessoas naturais ou jurídicas que exerçam as atividades industriais adiante enumeradas: 

1 -Indústria do açúcar; 2 - Indústria de laticínios; 3 - Xarqueadas; 4 - Indústria do mate; 5 - Extração de fibras vegetais e descaroçamento de algodão; 6 - Indústria de beneficiamento de café; 7 - Indústria de beneficiamento de arroz; 8 - Extração do sal; 9 - Extração de madeira, resina e lenha; 10  Matadouros; 11 - Frigoríficos rurais; 12 - Cortumes rurais; 13 - Olaria. 

§ 3º As pessoas naturais ou jurídicas que exerçam as atividades industriais enumeradas neste artigo não se eximem de contribuição ainda quando em cooperativas de produção. 
§ 4º A contribuição devida por todos os empregadores aos institutos e caixas de aposentadoria e pensões é acrescida de um adicional de 0,3% (três décimos por cento) sobre o total dos salários pagos e destinados ao Serviço Social Rural, ao qual será diretamente entregue pelos respectivos órgãos arrecadadores. 

Art 7º As empresas de atividades rurais não enquadradas no art. 6º desta lei contribuirão para o Serviço Social Rural com 1% (um por cento) do montante e da remuneração mensal para os seus empregados. 
A Lei nº 3.807/60, ao dispor sobre a Lei Orgânica da Previdência Social – LOPS, unificou toda a legislação da Previdência Social existente nas referidas caixas e nos institutos de aposentadorias e pensões, disciplinando a gestão dos órgãos de Previdência Social, as contribuições que financiariam o sistema e as respectivas prestações. Entretanto, essa lei não tratava da previdência do trabalhador rural, que continuou sendo regida pela Lei nº 2.613/55, alterada mais tarde pelo Decreto-Lei nº 1.146/70. 
A partir da Emenda Constitucional nº 18/65, que instituiu o Sistema Tributário Nacional, e com a edição da Lei nº 5.172/66, que estabeleceu normas gerais de direito tributário aplicável à União, aos Estados e aos municípios, denominada de Código Tributário Nacional – CTN, passaram a coexistir no ordenamento jurídico três normas disciplinadoras de exações: a LOPS, regendo o custeio do sistema previdenciário dos trabalhadores urbanos, a Lei nº 2.613 /55 regendo o custeio do Serviço Social Rural, e o CTN, regendo o sistema tributário (impostos, taxas e contribuições de melhoria). 

Vale destacar como ponto mais relevante para a Previdência Social Rural a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL) e criou o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural – FUNRURAL, instituindo, assim, o custeio e as prestações previdenciárias para aqueles trabalhadores. 

Nos termos do art. 2º da referida lei, o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistiria na prestação dos seguintes benefícios: I - aposentadoria por velhice; II - aposentadoria por invalidez; III - pensão; IV - auxílio-funeral; V - serviço de saúde; VI - serviço social. 

Por sua vez, o art. 15 estabelecia o plano de custeio na seguinte forma: 

Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sobre o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: 

a) pelo adquirente consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações do produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos e vendê-los, no varejo, diretamente ao consumidor. 

II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL. 

Como se percebe, a contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural do produtor rural pessoa física foi instituída por lei complementar e existe desde 1971, praticamente nos mesmos moldes do que estabeleceu a Lei nº 8.540/92. 

Questão de grande relevância que deve ser levada em consideração no trato das questões da Previdência Social é o princípio da precedência do custeio, previsto nos textos constitucionais desde a Constituição Federal de 1967, segundo a qual “Nenhuma prestação de serviço de caráter assistencial ou de benefício compreendido na Previdência Social será criada, majorada ou estendida, sem a correspondente fonte de custeio total” ( Art. 158,§ 1º da Constituição de 1967).

E neste contexto é que foi instituída a contribuição para o FUNRURAL como forma de estender os benefícios dos trabalhadores urbanos aos trabalhadores rurais por meio de lei complementar, pois estaria sendo criada uma nova contribuição, para fazer face aos benefícios previdenciários, ora estendidos aos trabalhadores rurais e, nessa época, a Constituição já requisitava lei complementar para tratamento de questões do Sistema Tributário Nacional. 

2 – PERÍODO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988 

A Constituição de 1988 trouxe, no Capítulo II do Título VIII – Da Ordem Social – a Seguridade Social como um amplo sistema de proteção social universal, nele incluídas as áreas de saúde, previdência e assistência social, com custeio próprio, distinto do orçamento fiscal. 

O constituinte de 1988 teve a preocupação de estabelecer os princípios da seguridade social estampados no art. 194, entre eles o da universalidade da cobertura e do atendimento, o da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, o da equidade na forma de participação no custeio e o da diversidade das bases de financiamento. 

Com base no princípio da diversidade das bases de financiamento, foram estabelecidas as diversas bases de incidências: folha de salários, faturamento, lucro e receitas de concursos de prognósticos e, mais tarde, as receitas de importação, nos termos do inciso IV art. 195. 

Não olvidou o constituinte de 1988 de prever, também, o custeio dos benefícios do trabalhador rural em regime de economia familiar, ao estabelecer no § 8º do art. 195: 

“O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da LEI”. (grifos nossos). 
Portanto, essa é a contribuição do produtor rural pessoa física que já estava prevista na Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, como custeio para pagamento dos benefícios previdenciários, reinstituída pela Lei nº 8.540/92, objeto de toda a discussão judicial. 

Cabe ressaltar que a participação no custeio da seguridade social é obrigação de toda a sociedade, de forma direta ou indireta, tendo o próprio texto constitucional estabelecido que a saúde é direito de todos e dever do Estado (art. 196), para a qual não é exigida contribuição do participante; a assistência social será devida a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social (art. 203), mas, em relação à Previdência, a própria Constituição tratou de estabelecer o seu caráter contributivo direto, nos termos do art. 201: 

“A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:...”. 

Ademais, nos termos das Constituições pretéritas, o constituinte de 1988 se preocupou com o custeio do sistema ao estabelecer, no § 5º do art. 195, o princípio da precedência do custeio, segundo o qual: 

“Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total”. 

Assim, a Constituição de 1988, nos artigos 194 e 195, dispôs sobre a Seguridade Social, seus princípios, fundamentos e sobre o seu financiamento, tudo nos termos da LEI. Ademais, possibilitou a instituição de novas fontes de custeio, além das previstas no texto constitucional, para manutenção ou ampliação da seguridade social, deste vez mediante lei complementar. 

Para tornar factível tal sistema de proteção social, a nova Carta Constitucional, no art. 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT - estabeleceu o prazo máximo de seis meses a partir da promulgação da Constituição para que os projetos de lei relativos à organização da seguridade social e aos planos de benefício e custeio fossem apresentados ao Congresso Nacional, que teria igual prazo para apreciá-los. Para satisfazer tal dispositivo, a Lei nº 7.787, de 30 de julho de 1989, definiu novos regramentos para as contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários, Finsocial e lucro, ao mesmo tempo em que fez referências, também, ao projeto de lei que estabeleceria a organização da seguridade social e estabeleceria o seu plano de custeio, requisito constitucional atendido com a aprovação da Lei nº 8.212, de 24/07/1991. 

A Lei nº 8.212/91, ao definir a Organização da Seguridade Social e estabelecer o seu custeio, definiu também os contribuintes e os segurados da Previdência Social. 

Em relação ao trabalhador rural, a matéria ficou assim disciplinada: 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

V - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos previstos em legislação específica: 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, pesqueira ou de extração de minerais, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou através de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 
VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

Definiu, ainda, o conceito de empresa, nos seguintes moldes: 

Art. 15. Considera-se: I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional; 

Parágrafo único. Considera-se empresa, para os efeitos desta lei, o autônomo e equiparado em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. 
Como se observa, o produtor rural pessoa física (empregador rural) é equiparado à empresa e, portanto, deveria recolher as contribuições descontadas dos seus empregados, além das suas contribuições patronais incidentes sobre a folha de pagamentos, conforme estabelece o artigo 22 da Lei nº 8.212/91, nos percentuais de 20%, mais uma contribuição que varia de 1 a 3%, dependendo de o grau de risco da atividade econômica ser leve, médio ou grave, também incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados. 

Em relação ao produtor rural pessoa física (segurado especial – CF -Art. 195,§ 8º), a lei nº 8.212/91 tratou de disciplinar a sua contribuição no artigo 25, nos seguintes termos: 

Art. 25. Contribui com 3% (três por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção o segurado especial referido no inciso VII do art. 12. 

Com o advento da Lei nº 8.540/92, mudou-se a sistemática de recolhimento dos produtores rurais pessoas físicas – empregadores rurais e segurados especiais. 

Em relação aos empregadores rurais, estes deixaram de recolher a contribuição patronal incidente sobre a folha de pagamentos de seus empregados, por disposição expressa do § 5º acrescido ao art. 22 da Lei nº 8.212/91, e tiveram aquela contribuição substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Definiu-se também que tais empregadores rurais recolheriam a sua contribuição pessoal para a previdência nos moldes de quaisquer outros trabalhadores autônomos e equiparados, para fazer face aos seus respectivos benefícios. 

Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então. 

As alterações produzidas na Lei nº 8.212/91 pela lei em comento, em verdade, vieram possibilitar a efetividade da arrecadação nesse setor, haja vista a precariedade das relações laborais na área rural, aliada à dificuldade para cumprimento das obrigações decorrentes dessas relações jurídicas. Nesse contexto, a Lei nº 8.540/92 atribuiu a responsabilidade pelo recolhimento ao adquirente, consignatário ou cooperativa que ficaram sub-rogados na obrigação dos referidos produtores rurais. 

Atribuiu também aos referidos produtores rurais a obrigação pelo recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias rurais quando comercializarem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. 

Nesses termos, não há que se falar em cobrança cumulada de contribuições, pois, em relação ao empregador rural, tais contribuições substituem a contribuição patronal incidente sobre a folha de pagamentos dos seus empregados. Para o segurado especial são as únicas contribuições obrigatórias que deverão verter ao sistema. Ademais, tais segurados não recolhem ao sistema de seguridade social as contribuições incidentes sobre o faturamento e o lucro por disposição expressa do § 2º do art. 23 da Lei nº 8.212/91. 

Da mesma forma não se vislumbra quebra do princípio da isonomia, haja vista que todos os produtores rurais têm a mesma contribuição rural e todos os adquirentes, consignatários e cooperativas têm a mesma obrigação de descontar e recolher as contribuições. Além disso, os produtores rurais pessoas jurídicas nos termos do art. 25 da Lei nº 8.870/94 tiveram sua contribuição patronal incidente sobre a folha de pagamento de seus empregados substituída por 2,5% sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, acrescida de 0,1% para benefícios decorrentes de acidentes de trabalho, nos mesmos moldes das agroindústrias, conforme dispõe a Lei nº 10.256/2001. 
Quanto à argüição de inconstitucionalidade da Lei nº 8.540/92 por não ter sido veiculada por lei complementar, vale dizer que tal lei tem seu fundamento de validade no § 8º do art. 195 da Constituição de 1988, não sendo, pois, exigido o requisito de tal instrumento legislativo. Tal dispositivo guarda consonância com os princípios da universalidade da cobertura e do atendimento, da uniformidade e equivalência dos benefícios às populações urbanas e rurais e com o princípio da precedência do custeio. Reforça ainda tal posicionamento a existência de legislação anterior ao novo texto constitucional, principalmente a Lei Complementar nº 11/71, que trata inteiramente o assunto, por não ter sido revogada e, assim, continuaria a surtir efeitos jurídicos com a revogação da Lei nº 8.540/92 e por estar em consonância com a nova ordem constitucional instaurada em 5 de outubro de 1988. 

3 – POSSÍVEIS EFEITOS PRÁTICOS DA DECISÃO DO STF. 

No julgamento proferido pelo STF, não foi aceito o pedido de modulação de efeitos solicitado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional-PGFN. Assim, a decisão pela inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que alterou dispositivos da Lei nº 8.212/91, tem efeito ex tunc, ou seja, efeito retroativo. Entretanto, como se tratou de uma decisão por via incidental, vale dizer, pelo controle difuso de constitucionalidade (não foi por ação direta de inconstitucionalidade), os efeitos se aplicam apenas aos autores da ação. 

Ressalta-se que, conforme já dito, os recolhimentos efetuados pelos adquirentes (autores da ação) não são despesas dessas empresas, que apenas têm a obrigação de descontar as referidas contribuições dos produtores rurais e recolhê-las aos cofres públicos. Tais adquirentes não são os contribuintes, apenas responsáveis (sub-rogados na obrigação do produtor rural). 

Nesse contexto vislumbram-se diversas hipóteses, de cuja utilização decorrerão os respectivos efeitos práticos : 
1ª hipótese - inconstitucionalidade apenas do art. 1º da Lei nº 8.540/92 

Nesse caso, continuariam em vigor os dispositivos da Lei nº 8.212/91 alterados pela norma ora inconstitucional. Essa hipótese comportaria os seguintes efeitos: 

a) a contribuição do segurado especial seria de 3% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção (art. 25 original a Lei nº 8.212/91 – fundamento de validade – CF art. 195, § 8º). 
Não ocorreria direito a restituição em decorrência de o percentual ser superior ao da lei revogada. 
Deveria ser cobrada a diferença de contribuição nos últimos 5 anos. 

b) A contribuição do produtor rural pessoa física (empregador rural), enquanto equiparado a empresa, seria incidente sobre a folha de pagamento dos seus empregados. 

Ocorreria direito à restituição pela diferença entre o valor recolhido com base na comercialização da produção rural e o valor da contribuição patronal devida sobre a folha de pagamento dos seus empregados (art. 12, V, a, art. 15-P.U, e art. 22 da Lei nº 8.212/91 – Fundamento de validade – CF art. 195, I, a e II). 

O pedido de restituição seria feito pelo empregador rural. Caso o pedido seja feito pelo adquirente, consignatário ou cooperativa, estes devem provar que o valor da contribuição foi devolvido ao respectivo produtor, sob pena de caracterizar enriquecimento ilícito, sem prejuízo da caracterização de crime de apropriação indébita previdenciária previsto no art. 168-A do Código Penal, no caso de ter havido o desconto da contribuição. (art. 30, III, IV e art. 33, § 5º da lei nº 8.212/91). 

2ª hipótese - inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92 até a edição da Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001. 

A Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, instituiu, para algumas agroindústrias, a substituição da contribuição incidente sobre a folha de pagamentos por contribuição incidente sobre a comercialização da produção industrializada ou não, ao mesmo tempo em que deu nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/91, disciplinando a forma de contribuição dos produtores rurais pessoas físicas (empregador rural) e segurados especiais. 

Neste caso, o pedido de restituição, nos moldes da primeira hipótese, observada a prescrição, seria devido somente até 30 de outubro/2001. A partir de 01/11/2001 (noventena) a contribuição seria devida, pois a Lei nº 10.256/2001 teria como fundamento de validade o § 8º do art. 195 da Constituição Federal e o inciso I, b do mesmo artigo com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, que ampliou o conceito de faturamento para receita ou faturamento e, portanto, sem o requisito de lei complementar para instituir as referidas contribuições. 

3ª hipótese – inconstitucionalidade total de todas as alterações ocorridas na Lei nº 8.212/91 por suposta falta de cumprimento do requisito de lei complementar. 

Nessa hipótese, considerar-se-ia o disposto no art. 59, conjugado com o art. 34 (no que couber), ambos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Uma vez que o plano de custeio, instituído por lei ordinária, não poderia tratar da contribuição do segurado especial, embora prevista no § 8º do art. 195 do próprio texto constitucional, poderia ser considerado o fenômeno da recepção e, neste caso, a Lei Complementar nº 11, de 25/05/1971, teria sido recepcionada pela nova ordem constitucional por trazer em seu bojo a disciplina da matéria, estando, pois, ainda em vigor, tendo como fundamento de validade o próprio § 8º do art. 195 na nova Carta Constitucional.

Ressalta-se que tal entendimento não entra em choque com o disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 7.787/89, pois tal dispositivo refere-se à contribuição patronal do empregador rural e não à contribuição do segurado especial. 

Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% (vinte por cento), sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; 
II - de 2% (dois por cento) do total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 

§ 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRO-RURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 

Tanto é que a própria Lei nº 8.212/91 estabeleceu o custeio para os benefícios do segurado especial no art. 25, nos mesmos moldes estabelecidos na referida lei complementar. Nesses termos, não haveria que falar em efeito repristinatório, pois tal lei complementar não foi revogada, em relação ao segurado especial, pelas leis que trataram inteiramente do assunto, agora declaradas inconstitucionais. 
Nesse contexto, a decisão do STF surtiria efeito apenas para o empregador rural, nos mesmos termos retratados na alínea b da primeira hipótese (recolhimento sobre folha de salários). Em relação à contribuição do segurado especial, continuaria sendo devida nos termos do art. 15, conjugado com a alínea “b” do § 1º do art 3º, ambos da Lei Complementar nº 11/71. Não haveria, pois, de falar em restituição, mas, sim, em complementação da contribuição a ser cobrada nos últimos cinco anos. 

Os efeitos também poderiam ser mitigados com a edição da Lei nº 10.256/2001, se se considerar que a partir da Emenda Constitucional nº 20 não mais seria requisitada lei complementar para tratar do assunto. 
ANÁLISE DO JULGAMENTO DO STF 

A decisão do julgamento proferido pelo STF, embora ainda não tenha sido publicada, causa certa estranheza, pois a Lei nº 8.540/92 não trata de contribuição do adquirente, consignatário ou cooperativa. Trata da contribuição dos produtores rurais, e os autores da ação, objeto do julgamento, ao que parece, não são produtores rurais, mas, sim, adquirentes de produto rural de pessoa física. Teriam tais adquirentes o objetivo de devolver as contribuições descontadas dos seus fornecedores? Mas esse não é o cerne da questão. 

O fato maior é o descaso em relação ao custeio da Previdência Social. A Previdência Social não pode ser entendida apenas como uma obrigação do Estado em pagar benefícios. Não é isso que pensarem os constituintes de todas as épocas, principalmente a partir da Constituição de 1934. O custeio do sistema deve ser levado em consideração em qualquer instância em que se discutirem questões previdenciárias. A Previdência Social deve ser considerada por inteiro, isto é, como um sistema auto-sustentável com custeio próprio. 

O § 8º do art. 195 da Constituição Federal não requisita lei complementar para instituir a contribuição previdenciária do segurado especial. Autoriza tal exação mediante LEI, assim como todo o financiamento da seguridade social, conforme já decidido em diversos outros momentos decisórios. Só se trata de lei complementar quando o próprio texto constitucional assim o determina e não é esse o caso. 

A declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 8.540/92 sem a modulação dos efeitos fragiliza mais ainda a Previdência Social e coloca em risco a continuidade dos pagamentos dos benefícios dos segurados especiais em valores não inferiores ao salário mínimo. 

Tratar a questão do financiamento da previdência na área rural como apenas uma questão tributária é jogar por terra todo o avanço dos últimos tempos para uniformização dos benefícios urbanos e rurais e até uma afronta aos princípios constitucionais da Seguridade Social estampados no art. 195 da Carta Maior. 

As decisões judiciais envolvendo o custeio previdenciário, se não considerarem o Direito Previdenciário como um todo (custeio e benefícios), e não levarem em consideração o princípio constitucional da precedência do custeio ou princípio da contra-partida, poderão causar um retrocesso sem precedentes na Previdência Social, ensejando, assim, alterações no texto constitucional e na legislação, de forma que tais benefícios sem custeio teriam caráter assistencial e por isso poderiam ser pagos em valores inferiores ao salário mínimo, como o foram na legislação de outrora. Essa hipótese não é descartada, pelo contrário: só se aguarda um momento oportuno para que tais alterações sejam encaminhadas ao legislativo, principalmente por articulistas de plantão que provavelmente nunca pensaram na vedação ao retrocesso em relação aos direitos sociais.

Tais considerações talvez sirvam para que os aplicadores do direito comecem a refletir sobre essa herança catastrófica causada pela falta ou deficiência do ensino de Direito Previdenciário nas Faculdades. (Décio Bruno Lopes*) *Professor de pós-graduação em Direito Previdenciário. Pós-graduado em Direito Previdenciário e Direito do Trabalho. Mestre em Direito Previdenciário pela PUC-SP. Auditor-fiscal da Receita Federal do Brasil. 

Calendário: desincompatibilização; ministros, governadores e secretários Agência DIAP Seg, 01 de Março de 2010 08:34 Os titulares de cargo no âmbito do Poder Executivo precisam se licenciar seis meses antes do pleito de 3 de outubro para - se for o caso - disputá-lo. 

Ou seja, até 3 de abril, ministros de Estado, governadores, prefeitos e secretários das três esferas de Poder - federal, estadual ou municipal - têm que se afastar dos respectivos cargos.

Para concorrer a outros cargos, o presidente da República, os governadores de estado e do Distrito Federal, bem como os prefeitos também devem, portanto, renunciar aos respectivos mandatos no prazo de seis meses antes do pleito. 

Quanto ao vice-presidente e vice-governadores, eles poderão disputar outros cargos, preservando seus respectivos mandatos, desde que no semestre que antecede as eleições, não tenham sucedido ou substituído o titular.     Clique aqui e veja o calendário completo

Eleições 2010: calendário eleitoral, com prazos de desincompatibilização -PRIVATE "TYPE=PICT;ALT=E-mail"Agência DIAP Dom, 24 de Janeiro de 2010 21:18 Dirigentes sindicais e servidores que pretendem disputar as eleições de 2010 devem ficar atentos às datas e prazos de desincompatibilização. DIAP atualiza e divulga calendário eleitoral  Por Alysson Alves
No ano passado, a data mais importante do calendário eleitoral foi o dia 3 de outubro que correspondia exatamente um ano antes das eleições de 2010. Naquele dia, encerraram-se, segundo a Lei Complementar 64, três prazos importantes: 

1) para os partidos registrarem seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral; 

2) para os candidatos a cargo eletivo requererem inscrição eleitoral ou transferência de domicílio para a circunscrição na qual pretendem concorrer; e 

3) para os candidatos a cargo eletivo estarem com a filiação deferida no âmbito partidário.

Até a eleição, que está agendada para o dia 3 de outubro, candidatos, partidos e eleitores precisam ficar atentos ao calendário eleitoral, que define prazos, como o início e o término da propaganda partidária gratuita no rádio e televisão; a transferência de domicílio eleitoral e a realização de convenções partidárias para deliberar sobre coligações e escolha de candidatos a presidente e vice-presidente da República, governador e vice-governador, senador e respectivos suplentes, deputado federal, estadual ou distrital, no caso do DF.

Desincompatibilização
Neste item, há três datas diferentes a serem observadas e cumpridas: 

1) para detentores de cargo no Poder Executivo; 

2) para dirigentes sindicais; e 

3) para servidores públicos ou empregados de estatais.

Os deputados federais, estaduais ou do Distrito Federal no exercício mandato não precisam deixar o cargo para concorrer à reeleição. Portanto, eles não precisam se licenciar do mandato no Congresso Nacional, tampouco das assembleias legislativas ou da Câmara Legislativa do DF para renovar o mandato.

Ministros, governadores e secretários  Os titulares de cargo no âmbito do Poder Executivo precisam se licenciar seis meses antes do pleito. 

Ou seja, até 3 de abril, ministros de Estado, governadores, prefeitos e secretários das três esferas de Poder - federal, estadual ou municipal - têm que se afastar dos respectivos cargos.

Para concorrer a outros cargos, o presidente da República, os governadores de estado e do Distrito Federal, bem como os prefeitos também devem, portanto, renunciar aos respectivos mandatos no prazo de seis meses antes do pleito. 

Quanto ao vice-presidente e vice-governadores, eles poderão disputar outros cargos, preservando seus respectivos mandatos, desde que no semestre que antecede as eleições, não tenham sucedido ou substituído o titular.

Dirigente sindical  Os dirigentes sindicais candidatos à eleição deste ano devem se afastar da direção da entidade até 3 de junho - quatro meses antes da eleição. O afastamento não é definitivo e nem implica na renúncia do cargo ou da função. Todos os dirigentes titulares, exceto suplentes e membros do conselho fiscal, são obrigados a licenciar-se.

O representante dos trabalhadores que se licenciar para concorrer à prévia eleitoral ou à convenção partidária e não conseguir viabilizar sua candidatura poderá retornar ao seu posto na entidade. Esse entendimento também é válido quando o candidato não é eleito.

Servidor público  O servidor público que pretenda se candidatar às eleições gerais deve pedir licença do seu cargo ou emprego público até o dia 3 de julho - três meses antes das eleições. É garantido ao servidor o direito à percepção dos vencimentos integrais durante o período de licença.

São considerados servidores públicos, para este efeito, todos os funcionários da Administração Direta, das autarquias, das fundações e da Administração Indireta, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, dos três níveis de Governo: União, estados e municípios. Enfim, todos os servidores, estatutários ou não, incluindo os funcionários de estatais. 

Convenções partidárias   A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações, também conhecida como convenções partidárias, devem ser realizadas no período de 10 a 30 de junho.

A ata da reunião com os candidatos escolhidos para os cargos em disputa deve ser rubricada e lavrada pela Justiça Eleitoral. Nestas eleições, os brasileiros irão votar para presidente e vice, governador e vice, senador, deputado federal, estadual ou distrital.

Propaganda eleitoral  O calendário eleitoral prevê vários prazos para a propaganda eleitoral. 

O primeiro deles tem início em 1° de julho, quando fica proibida a veiculação de propaganda política gratuita ou paga em rádio e TV. 

Isto significa que as emissoras de rádio e televisão não poderão, por exemplo, utilizar sua programação normal e o noticiário para veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa com alusão ou crítica a candidato, partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou debates políticos.

Carro de som, comício, rádio, TV e internet   A propaganda eleitoral, conforme estabelece a Lei 9.504, será permitida a partir de 6 de julho. Cartazes, filipetas e faixas, carros de som, começarão a circular pelas cidades. Os candidatos, partidos políticos e as coligações poderão realizar comícios e utilizar aparelhagem de sonorização fixa das 8h às 24h.

Somente em 17 de agosto - 47 dias antes da eleição - terá início o período da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão. 

Esse prazo se estende até 30 de setembro - três dias antes da eleição - quando também termina o prazo para a propaganda em páginas institucionais na internet, a utilização de aparelhagem de som fixo e a realização de debates.

Outros prazos importantes que se encerram nos dias 1º e 2 de outubro, véspera das eleições: último dia para divulgação de propaganda paga em jornal, revista ou tablóide, uso de alto-falantes, realização de comício, carreata, passeata e distribuição de material de propaganda.

1º turno   O 1º turno das eleições será realizado no dia 3 de outubro. As seções de votação serão abertas das 8 horas e os eleitores terão até as 17 horas para votar.

O comércio poderá funcionar neste dia, desde que os estabelecimentos proporcionem condições para que esses trabalhadores possam exercer o direito/dever de votar.

2º turno   A votação em 2º turno será no dia 31 de outubro. 

Das 8 às 17 horas, os eleitores poderão exercer a cidadania e escolher os futuros representantes da sociedade para os Poderes Executivo e Legislativo nos níveis federal, estadual e do Distrito Federal.

2º turno: campanha eleitoral    A campanha eleitoral do 2° turno poderá ter início a partir do dia 5 de outubro, com a retomada de comícios, passeatas, carreatas, distribuição de propaganda. 

Esse prazo se estenderá até o dia 28 de outubro, três dias antes das eleições.

O fim da veiculação de campanha no rádio e na TV será no dia 29 de outubro, dois dias antes da votação no 2º turno. Também se encerra nesse dia o prazo da propaganda paga em jornais, revistas ou tablóides, a realização de debates e a divulgação de campanha em páginas institucionais na Internet.

Outras datas importantes do calendário eleitoral de 2010   

6 de abril - 180 dias antes - data a partir da qual, até a posse dos eleitos, é vedado aos agentes públicos fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda do seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição.

11 de junho - 116 dias antes - data a partir da qual cada partido deverá fixar o limite de gastos de campanha para os cargos em disputa, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará ampla divulgação, desde que não fixado por lei.

30 de junho - 95 dias antes - prazo final para os partidos definirem as coligações partidárias e escolherem os candidatos a presidente e vice, governador e vice, senador, deputado federal, estadual e distrital.

3 de julho - 92 dias antes - data a partir da qual é vedado aos agentes públicos: nomear, contratar, admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios, dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex-ofício, remover, transferir, ou exonerar servidor público, sob pena da nulidade de pleno direito. Entre as exceções, estão a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até 3 de julho de 2010. O Governo Federal fica proibido de liberar recursos aos estados e municípios, exceto verba destinada a cumprir obrigação formal pré-existente para execução de obra ou de serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública.   Data a partir da qual é vedado aos agentes públicos - presidente e vice, governador e vice - cujos cargos estejam em disputa na eleição, participar de inaugurações de obras públicas.

5 de julho - três meses antes - último dia para apresentação no Tribunal Superior Eleitoral (TSE), até às 19h, do requerimento de registro de candidatos a presidente e vice. Último dia para a apresentação nos tribunais regionais eleitorais do requerimento de registro de candidatos a governador e vice, senador e respectivos suplentes, deputado federal, estadual e distrital.

6 de julho - 89 dias antes - data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral. Os candidatos, partidos políticos e coligações poderão realizar comícios e utilizar aparelhagem de sonorização fixa, das 8 às 24h.

4 de agosto - 64 dias antes - último dia para o eleitor que estiver fora do seu domicílio requerer a segunda via do título eleitoral ao juiz da zona em que se encontrar, esclarecendo se vai recebê-la na sua zona ou naquela em que a requereu.

6 de agosto - 62 dias antes - data em que os partidos políticos e os candidatos são obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (Internet), relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final.

17 de agosto - 51 dias antes - início da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão.

6 de setembro - 27 dias antes - data em que os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (Internet), relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final.

18 de setembro - sábado - 15 dias antes - data a partir da qual nenhum candidato poderá ser detido ou preso, salvo em flagrante delito. 

23 de setembro - 10 dias antes - último dia para o eleitor requerer a segunda via do título eleitoral.

28 de setembro - 5 dias antes - data a partir da qual e até 48 horas depois do encerramento da eleição, nenhum eleitor poderá ser preso ou detido, salvo em flagrante delito, ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime inafiançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto.

30 de setembro - 3 dias antes - último dia para: 1) divulgação da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão; 2) propaganda em páginas institucionais na internet; 3) realização de comícios ou reuniões públicas e debates.

1º de outubro - 2 dias antes - último dia para divulgação paga, na imprensa, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido político ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou tablóide.

2 de outubro - 1 dia antes - último dia para a propaganda eleitoral por meio de alto-falantes ou amplificadores de som, entre as 8 e 22 horas, bem como para a promoção de comício ou utilização de aparelhagem de sonorização fixa, entre as 8 e 24 horas. Último dia para a promoção de carreata e distribuição de material de propaganda política.

3 de outubro - domingo - realização das eleições. Das 8 às 17 horas.

5 de outubro - início da propaganda eleitoral do 2º turno.    Data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral por meio de alto-falantes ou amplificadores de som, entre as 8 e 22 horas, bem como a promoção de comício ou utilização de aparelhagem de sonorização fixa, entre 8 e 24 horas.

Data a partir da qual será permitida a promoção de carreata e distribuição de material de propaganda política.

16 de outubro - data limite para o início da propaganda eleitoral gratuita, no rádio e na televisão, relativo ao 2º turno.

28 de outubro - 3 dias antes do 2º turno - último dia para a propaganda política mediante comícios ou reuniões públicas.

29 de outubro - 2 dias antes do 2º turno - último dia para as seguintes atividades: 1) divulgação da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão; 2) divulgação paga, na imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido político ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou tablóide; 3) para a realização de debates; e 4) para a propaganda eleitoral em páginas institucionais na Internet.

30 de outubro - 1 dia antes do 2º turno - último dia para a propaganda eleitoral mediante alto-falantes ou amplificadores de som, bem como para a promoção de comício ou utilização de aparelhagem de sonorização fixa. Último dia para a promoção de carreata e distribuição de material de propaganda política.

31 de outubro - domingo - dia da eleição em 2º turno.

11 de novembro - último dia para o TSE divulgar o resultado da eleição presidencial, na hipótese de 2º turno. Último dia para os tribunais regionais divulgarem o resultado da eleição, na hipótese de 2º turno.

30 de novembro - 30 dias após o 2º turno - último dia para a retirada da propaganda relativa às eleições nos municípios em que não houve votação em 2º turno.

2 de dezembro - último dia para o eleitor que deixou de votar no dia 3 de outubro (1º turno) apresentar justificativa ao juiz eleitoral.

17 de dezembro - último dia para a diplomação dos eleitos.

30 de dezembro - último dia para o eleitor que deixou de votar no dia 31 de outubro (2º turno) apresentar justificativa ao juiz eleitoral.

Aposentado mantém direito a plano de saúde empresarial, decide TST Agência DIAP Sáb, 27 de Fevereiro de 2010 12:35 Decisão inédita do Tribunal Superior do Trabalho (TST) beneficia o ex-funcionário de um hospital na Bahia e pode garantir que quem se aposenta por invalidez ou acidente no trabalho não perca o direito ao plano de saúde, que continua a ser pago pela empresa. 

O Tribunal Superior do Trabalho é a corte máxima da justiça trabalhista. Por isso, a decisão interessa a todos os trabalhadores. Só em janeiro, o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) concedeu 16.312 mil novas aposentadorias por invalidez e acidentes e atualmente tem na lista mais de 3 milhões de segurados nessas condições. 

"Uma decisão do Tribunal Superior do Trabalho pode virar uma súmula e provavelmente vai repercutir nos outros tribunais inferiores. Os processos que estão tramitando têm o mesmo objeto e eles acabam sendo influenciados por uma decisão do TST", diz a advogada previdenciária Marta Gueller. (Fonte: Jornal Nacional, no G1)

Números brasileiros Artigos Sáb, 27 de Fevereiro de 2010 13:26 João Franzin* 

O lucro do Banco do Brasil em 2009 chegou a R$ 10,15 bilhões. Ou 15,3% acima do lucro de 2008.

O consumo industrial de energia subiu 13,2% em janeiro.

De rabo de boi congelado a jatos da Embraer, abrimos o leque de exportações, passando de 15% para 25,8% nossas vendas ao continente asiático.

A Usiminas anuncia plano estratégico com investimentos de R$ 3,2 bilhões.

O salário mínimo, que comprava 0,9% da cesta básica, em 2003, hoje compra 1,8 cestas.

E até o Fundo Previ teve crescimento real considerável: os ativos, em bilhões de Reais, saltaram de 116, em 2008, para 142 em 2009. 

O Carrefour anuncia que o Brasil passa a ser praça vital para as atividades (e sobrevivência) do grupo.

Os investimentos em infraestrutura para os próximos quatro anos devem chegar a R$ 274 bilhões.

Botecos, quitandas, restaurantes e lojinhas da cidade estão repletos de anúncios "precisa-se".

São números que impressionam a todos e deixam a oposição completamente sem discurso. E sem discurso, meu caro, nenhuma causa sai vencedora.

(*) Jornalista, é coordenador da Agência Sindical
O pacote de bondades versus o saco de maldades por Sylvio Micelli (*)

Na edição do "Jornal da Bandeirantes Gente" que foi ao ar no último dia 25 de fevereiro, o colega jornalista Rafael Colombo, durante a apresentação, fez ironia de que o governador paulista José Serra estaria por conceder um "pacote de bondades" ao funcionalismo público do estado de São Paulo para evitar que greves sejam feitas em ano eleitoral. Na verdade ele reproduziu um pensamento que a chamada grande mídia já havia soltado dias antes.

Pessoalmente, acompanho a carreira de Rafael Colombo desde o início, como repórter de uma das mais tradicionais rádios paulistanas até sua efetivação, há pouco, como um dos apresentadores do não menos tradicional "Jornal da Bandeirantes Gente" no ar desde 1978. Parece-me ser competente, pois do contrário não chegaria à bancada do jornal anteriormente citado. Mantém, ainda, um interessante blog com foco na cidade de São Paulo e está antenado às redes sociais como o Twitter. 

Pois bem. Escrito isto e com o intuito de fomentar o debate e o exercício do bom jornalismo que nos ensina, lá na primeira aula, que devemos ouvir os dois lados da questão, teço a seguinte crítica:

1. o governador José Serra não é nenhum bom samaritano. Em especial com o funcionalismo. Ele é cruel e mantém uma política de desmonte do serviço público com a perpetuação do PSDB no governo do estado de São Paulo há uma década e meia. A verdade é que ele é um dos expoentes do conhecidíssimo e manjado neoliberalismo nascido sob a égide de Margaret Thatcher / Ronald Reagan, que reduz o Estado ao máximo sob o frágil e viciado argumento de "enxugar a máquina". Isso cai para a grande mídia como um bálsamo para a cura de todos os males. Ledo engano. A péssima prestação de serviço público em determinados setores advém, justamente, desse pensamento neoliberal. Ressalto aqui, antes que se pense, que não sou petista. Tenho muitas críticas a eles também.
2. A reposição salarial dos servidores "na mesma data e sem distinção de índices" é um preceito constitucional expresso no Artigo 37, inciso X da Constituição Federal. Penso que todos devemos cumprir a Carta Magna do País. O que dirá, então, de um governador de estado, que ainda almeja a presidência da República?   

3. A política salarial não existe no estado de São Paulo. Veja você, meu caro colega, que além do artigo constitucional a que já fiz referência, ainda temos leis estaduais que instituíram a data-base dos servidores públicos, que por sinal vence hoje, dia 1º de março e que, sistematicamente, não é cumprida pelo governo do estado de São Paulo. A data-base, como suponho que você saiba, existe inclusive na iniciativa privada. Tem como principal função discutir a recomposição salarial, ainda que inflacionária e, se possível, a majoração salarial que é o chamado aumento real de salário.
4. Em relação aos servidores aposentados, mormente os professores, é preciso que se diga que o professor deve ser remunerado por aquilo que já fez pelo cidadão e não por aquilo que irá fazer em sua aposentadoria. O governo do estado de São Paulo prefere manter uma nefasta política de gratificações, extensiva apenas aos servidores da ativa. O correto e o justo é a majoração dos salários como já fiz referências e que seja paritário a servidores ativos, aposentados e pensionistas. Por sinal, a paridade salarial também é um mandamento constitucional expresso no Artigo 40, § 4º.

5. Os vencimentos dos servidores públicos do estado de São Paulo estão dentre os piores do País. Mesmo o estado sendo considerado o mais rico e, consequentemente, aquele que produz boa parte da riqueza nacional. Salvo engano, não me lembro de uma categoria de servidores, uma única que seja, que esteja na ponta dos melhores salários do Brasil. Isso gera desilusão e revolta no servidor que não é valorizado, não tem dignas condições de trabalho e acaba por buscar outros concursos na esfera federal e até em determinadas prefeituras.

6. Aproveito o ensejo para lembrarmos do calote oficial dos precatórios alimentares, agora sacramentado pela Emenda Constitucional nº 62. Mais de 70 mil servidores já faleceram sem receberem, em vida, sua justa indenização salarial via precatório alimentar. Infelizmente, outros tantos morrerão nas mesmas condições, muitos na miséria sem ter condições de comprar medicamentos para uma sobrevida.

Veja bem. É preciso repensar esse comportamento, em especial da grande mídia, em relação ao funcionalismo público. Primeiro porque já se tornou lugar comum atribuir a nós, servidores, todas as mazelas e responsabilidades pela má gestão do Estado. Lá atrás, com Collor de Mello, começou esta perseguição. Ele era o "Caçador de Marajás". Virou queridinho da mídia. Foi eleito presidente da República e o resto da história todo mundo conhece.

Além disso, o Serviço Público gera um dos maiores paradoxos que conheço. Ele é criticado por todos. Entretanto, qualquer concurso público que se abre, milhares e milhares de pessoas tentam uma vaga. Há concursos mais concorridos que muitos vestibulares. Certamente você argumentará que a questão dos concursos se deve ao fato dos "bons salários e da estabilidade". No estado de São Paulo tal afirmação é falaciosa. Nem temos bons salários e a pretendida estabilidade já não é tão estável assim graças às reformas previdenciárias de FHC (1998) e de Lula (2003).

Então, meu jovem jornalista, acredito que o pacote de bondades que você quis afirmar trata-se, na verdade, de um saco de maldades que o servidor público do estado de São Paulo conhece e sofre na pele todos os dias.  (*) O autor, 39, é jornalista e servidor público do Judiciário   É diretor de Imprensa da Associação dos Servidores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Assetj), da Federação das Entidades de Servidores Públicos do Estado de São Paulo (Fespesp) e da Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário (ANSJ). É, ainda, presidente da Comissão Consultiva Mista (CCM) do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual (Iamspe)
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